
ATA N° 074/2019 

Aos dezessete (17) dias do mês de Outubro de dois mil e dezenove, na 

sede do Poder Legislativo Municipal realizou-se a reunião das Comissões, 

com os seguintes presentes: Vereadores: Paulo Adriano da Silva, Ildo 

Paulo Salvi, Arilene Maria Dalmoro, Antonio Nilson Jose Do Arte, Antonio 

Marcos Schefer, Waldir Sérgio Gisch e Mozart Pereira Lopes; Assessores: 

Carlos Andre Nunes, Maria Helena Lieske, Ivan Alexandre Hagemann, 

Marciano Diedrich, Jean Todeschinni Tasca e  Andre Mario Martinelli; 

Assessora de Imprensa Carolina Gasparotto; Assessores de Comissões: 

Patrícia Maria Talamini, Nicole Taís Dias, Leonardo Romero Schneider e 

Luís Paulo Schere; Convidados: Marta Peixoto e Rafael Zanatta. Iniciando a 

reunião o vereador Mozart optou por não ler a ata da Reunião anterior e 

prosseguiu colocando em pauta o PL 036 – Que institui o Plano Diretor de 

Lajeado. Os vereadores e convidados decidiram analisar artigo por artigo 

da PARTE II – DO PLANO DIRETOR DE LAJEADO (93° ao 133°), os artigos 

que não constarem nesta ata serão compreendidos como satisfatórios 

pelos presentes. Referente ao art. 96 Mozart dissertou sobre o projeto das 

calçadas comunitárias. Zanatta informa que o § 2 do art. 99 é obrigatório 

pelo estatuto da cidade, sobre o art. 105 afirma que trará novas 

alternativas para o município trabalhar. Ildo questionou sobre averbações 

no registro de imóveis. Marta pede que no Art. 117 – VII seja substituído 

“Loteamentos Populares” por “Tipo II”. No art. 131 Ildo sugere que se 

acrescente Assistência Social ao inciso II. Jean questionou o secretário 

referente ao meio ambiente. Sem mais assuntos a tratar o vereador 

Mozart deu por fim a reunião e assim a presente ATA que depois de lida e 

aprovada será assinada por todos. 


